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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 006/2020 
 

Súmula: Institui os perímetros urbanos de Apucarana,       
Revoga a Lei Complementar nº 04, de19 
dezembro de 2014, e da outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APRAVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º O território do Município de Apucarana é dividido em Áreas Urbanas e Área 
Rural, para fins urbanísticos e tributários. 

Art. 2º São áreas urbanas do Município de Apucarana: 

I - Sede Urbana de Apucarana; 

II - Sede do Distrito Caixa de São Pedro; 

III - Sede do Distrito Pirapó; 

IV - Sede do Distrito Vila Reis; 

V - Sede do Distrito Correia de Freitas; 

VI - Núcleo Urbano de São Domingos; 

VII - Patrimônio São Sebastião Barreiro; 

VIII -  Patrimônio São Pedro Taquara. 

Parágrafo único. A área rural compreende o restante do território municipal. 

Art. 3º Ficam delimitadas como urbanas as áreas compreendidas por perímetro urbano, 
conforme representações cartográficas e memorias descritivos contidos nos 
seguintes anexos, partes integrantes desta Lei: 

I - Anexo I – Mapa do Perímetro Urbano da Sede Urbana do Município; 

II - Anexo II – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano da Sede Urbana 
do Município; 

III - Anexo III – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito de Caixa de São 
Pedro; 

IV - Anexo IV – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de 
Caixa de São Pedro; 

V - Anexo V – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito de Pirapó; 

VI - Anexo VI – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de 
Pirapó; 

VII - Anexo VII – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito de Vila Reis; 

VIII -  Anexo VIII – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de 
Vila Reis; 
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IX - Anexo IX – Mapa do Perímetro Urbano do Distrito de Correia de 
Freitas; 

X - Anexo X – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Distrito de 
Correia de Freitas; 

XI - Anexo XI – Mapa do Perímetro Urbano do Núcleo Urbano de São 
Domingos; 

XII - Anexo XII – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Núcleo 
Urbano de São Domingos; 

XIII - Anexo XIII – Mapa do Perímetro Urbano do Patrimônio de São 
Sebastião Barreiro; 

XIV - Anexo XIV – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Patrimônio 
de São Sebastião Barreiro; 

XV - Anexo XV – Mapa do Perímetro Urbano do Patrimônio de São Pedro 
Taquara; 

XVI - Anexo XVI – Memorial Descritivo do Perímetro Urbano do Patrimônio 
de São Pedro Taquara. 

Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar nº 004, de 19 de dezembro de 2014. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Apucarana, aos 31 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Sebastião Ferreira Martins Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE URBANA DO MUNICÍPIO 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE URBANA DO 
MUNICÍPIO 

Sede – Apucarana 
Perímetro: 109.623.292,28 m² 
Área: 10.962,33 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 452.868,559 m e N: 7.400.677,579 m e segue o leito do Córrego dos 
Palmares até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 453.884,870 m e N: 7.399.491,750 m 
com azimute 69° 08' 30,52'' e distância de 519,36 m até o vértice 3, definido pelas 
coordenadas E: 454.370,190 m e N: 7.399.676,670 m com azimute 142° 31' 06,26'' e 
distância de 492,70 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 454.670,000 m e N: 
7.399.285,690 m com azimute 34° 02' 04,80'' e distância de 794,56 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 455.114,710 m e N: 7.399.944,140 m com azimute 161° 03' 
29,83'' e distância de 535,23 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 455.288,450 m 
e N: 7.399.437,890 m com azimute 60° 30' 10,74'' e distância de 1.916,41 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 456.956,460 m e N: 7.400.381,490 m com azimute 123° 30' 
28,63'' e distância de 336,82 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 457.237,301 m 
e N: 7.400.195,548 m e segue o leito do Ribeirão do Xaxim até o vértice 9, definido pelas 
coordenadas E: 458.776,620 m e N: 7.399.341,320 m com azimute 191° 34' 51,10'' e 
distância de 987,09 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 458.578,460 m e N: 
7.398.374,320 m com azimute 113° 31' 52,14'' e distância de 91,85 m até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 458.662,670 m e N: 7.398.337,650 m com azimute 207° 20' 
51,47'' e distância de 687,61 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 458.346,790 
m e N: 7.397.726,890 m com azimute 182° 12' 42,27'' e distância de 565,91 m até o vértice 
13, definido pelas coordenadas E: 458.324,954 m e N: 7.397.161,402 m e segue o leito do 
Ribeirão da Raposa até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 459.416,780 m e N: 
7.396.318,970 m com azimute 181° 43' 47,15'' e distância de 642,69 m até o vértice 15, 
definido pelas coordenadas E: 459.397,380 m e N: 7.395.676,570 m com azimute204° 06' 
57,88'' e distância de 95,45 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 459.358,380 m 
e N: 7.395.589,450 m com azimute 179° 40' 17,90'' e distância de 314,09 m até o vértice 17, 
definido pelas coordenadas E: 459.360,180 m e N: 7.395.275,370 m com azimute 179° 40' 
20,68'' e distância de 657,63 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 459.363,940 
m e N: 7.394.617,750 m com azimute 85° 24' 33,37'' e distância de 66,59 m até o vértice 19, 
definido pelas coordenadas E: 459.430,320 m e N: 7.394.623,080 m com azimute 173° 11' 
43,02'' e distância de 1.055,91 m até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 
459.555,430 m e N: 7.393.574,610 m com azimute 194° 15' 04,55'' e distância de 393,58 m 
até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 459.458,540 m e N: 7.393.193,140 m com 
azimute 105° 24' 21,73'' e distância de 263,38 m até o vértice 22, definido pelas 
coordenadas E: 459.712,460 m e N: 7.393.123,170 m com azimute 190° 41' 57,77'' e 
distância de 422,93 m até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 459.633,940 m e N: 
7.392.707,590 m com azimute 96° 37' 57,05'' e distância de 355,41 m até o vértice 24, 
definido pelas coordenadas E: 459.986,970 m e N: 7.392.666,540 m com azimute 179° 54' 
45,47'' e distância de 1.193,55 m até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 
459.988,790 m e N: 7.391.472,990 m com azimute 150° 08' 23,01'' e distância de 899,78 m 
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até o vértice 26, definido pelas coordenadas E: 460.436,776 m e N: 7.390.692,663 m e segue 
o leito do Córrego Hervai até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 458.449,370 m e N: 
7.390.541,750 m com azimute 200° 25' 56,12'' e distância de 367,83 m até o vértice 28, 
definido pelas coordenadas E: 458.320,960 m e N: 7.390.197,060 m com azimute 188° 46' 
59,76'' e distância de 96,27 m até o vértice 29, definido pelas coordenadas E: 458.306,260 m 
e N: 7.390.101,920 m com azimute 250° 56' 29,98'' e distância de 139,80 m até o vértice 30, 
definido pelas coordenadas E: 458.174,120 m e N: 7.390.056,270 m com azimute 158° 50' 
10,39'' e distância de 6,84 maté o vértice 31, definido pelas coordenadas E: 458.176,590 m e 
N: 7.390.049,890 m com azimute 259° 38' 49,13'' e distância de 161,70 m até o vértice 32, 
definido pelas coordenadas E: 458.017,520 m e N: 7.390.020,830 m com azimute 260° 02' 
03,58'' e distância de 118,46 m até o vértice 33, definido pelas coordenadas E: 457.900,850 
m e N: 7.390.000,330 m com azimute 257° 55' 38,88'' e distância de 228,69 m até o vértice 
34, definido pelas coordenadas E: 457.677,220 m e N: 7.389.952,500 m com azimute 324° 
53' 26,56'' e distância de 696,86 m até o vértice 35, definido pelas coordenadas E: 
457.276,430 m e N: 7.390.522,571 m e segue o leito do Córrego sem denominação afluente 
da margem esquerda do Ribeirão Biguaçu até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 
456.399,780 m e N: 7.390.907,970 m com azimute 12° 08' 42,80'' e distância de 360,81 m 
até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 456.475,690 m e N: 7.391.260,700 m com 
azimute 244° 12' 56,72'' e distância de 712,14 m até o vértice 38, definido pelas 
coordenadas E: 455.834,450 m e N: 7.390.950,930 m com azimute 318° 26' 31,91'' e 
distância de 167,12 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 455.723,590 m e N: 
7.391.075,980 m com azimute 224° 38' 01,40'' e distância de 1.304,11 m até o vértice 40, 
definido pelas coordenadas E: 454.807,360 m e N: 7.390.147,960 m com azimute 292° 23' 
17,04'' e distância de 35,37 m até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 454.774,660 m 
e N: 7.390.161,430 m com azimute 184° 54' 39,75'' e distância de 173,35 m até o vértice 42, 
definido pelas coordenadas E: 454.759,820 m e N: 7.389.988,720 m com azimute 282° 27' 
42,80'' e distância de 485,70 m até o vértice 43, definido pelas coordenadas E: 454.285,560 
m e N: 7.390.093,530 m com azimute 270° 37' 29,22'' e distância de 804,27 m até o vértice 
44, definido pelas coordenadas E: 453.481,343 m e N: 7.390.102,296 m e segue o leito do 
Córrego Urrari até o vértice 45, definido pelas coordenadas E: 453.379,200 m e N: 
7.389.667,560 m com azimute 271° 25' 45,80'' e distância de 877,93 m até o vértice 46, 
definido pelas coordenadas E: 452.501,540 m e N: 7.389.689,460 m com azimute 321° 14' 
13,64'' e distância de 51,22 m até o vértice 47, definido pelas coordenadas E: 452.469,470 m 
e N: 7.389.729,400 m com azimute 269° 47' 39,52'' e distância de 938,74 m até o vértice 48, 
definido pelas coordenadas E: 451.530,740 m e N: 7.389.726,030 m com azimute 173° 11' 
20,20'' e distância de 84,66 m até o vértice 49, definido pelas coordenadas E: 451.540,780 m 
e N: 7.389.641,970 m com azimute 183° 47' 41,36'' e distância de 97,00 m até o vértice 50, 
definido pelas coordenadas E: 451.534,364 m e N: 7.389.545,184 m e segue o leito do 
Córrego sem denominação afluente da margem direita do Rio Barra Nova até o vértice 51, 
definida pelas coordenadas E: 449.355,780 m e N: 7.390.394,970 m com azimute 267° 50' 
48,53'' e distância de 57,49 m até o vértice 52, definido pelas coordenadas E: 449.298,330 m 
e N: 7.390.392,810 m com azimute 324° 29' 44,54'' e distância de 265,36 m até o vértice 53, 
definido pelas coordenadas E: 449.144,220 m e N: 7.390.608,830 m com azimute 314° 13' 
01,75'' e distância de 291,89 m até o vértice 54, definido pelas coordenadas E: 448.935,020 
m e N: 7.390.812,390 m com azimute 20° 26' 31,37'' e distância de 155,30 m até o vértice 
55, definido pelas coordenadas E: 448.989,260 m e N: 7.390.957,910 m com azimute 345° 
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19' 10,78'' e distância de 214,03 m até o vértice 56, definido pelas coordenadas E: 
448.935,020 m e N: 7.391.164,950 m com azimute 0° 40' 09,10'' e distância de 226,90 m até 
o vértice 57, definido pelas coordenadas E: 448.937,670 m e N: 7.391.391,830 m com 
azimute 337° 05' 47,63'' e distância de 50,98 m até o vértice 58, definido pelas coordenadas 
E: 448.917,830 m e N: 7.391.438,790 m com azimute 319° 23' 51,48'' e distância de 231,74 
m até o vértice 59, definido pelas coordenadasE: 448.767,010 m e N: 7.391.614,740 m com 
azimute 299° 06' 54,31'' e distância de 59,81 m até o vértice 60, definido pelas coordenadas 
E: 448.714,760 m e N: 7.391.643,840 m com azimute 293° 10' 21,86'' e distância de 194,99 
m até o vértice 61, definido pelas coordenadas E: 448.535,500 m e N: 7.391.720,570 m com 
azimute 319° 33' 55,28'' e distância de 99,94 m até o vértice 62, definido pelas coordenadas 
E: 448.470,680 m e N: 7.391.796,640 m com azimute 283° 07' 41,05'' e distância de 171,84 
m até o vértice 63, definido pelas coordenadas E: 448.303,330 m e N: 7.391.835,670 m com 
azimute 286° 51' 13,84'' e distância de 91,23 m até o vértice 64, definido pelas coordenadas 
E: 448.216,020 m e N: 7.391.862,120 m com azimute 302° 27' 11,58'' e distância de 491,34 
m até o vértice 65, definido pelas coordenadas E: 447.801,410 m e N: 7.392.125,780 m com 
azimute 325° 13' 54,98'' e distância de 34,79 m até o vértice 66, definido pelas coordenadas 
E: 447.781,570 m e N: 7.392.154,360 m com azimute 355° 29' 58,52'' e distância de 70,86 m 
até o vértice 67, definido pelas coordenadas E: 447.776,010 m e N: 7.392.225,000 m com 
azimute 13° 41' 34,06'' e distância de 127,45 m até o vértice 68, definido pelas coordenadas 
E: 447.806,180 m e N: 7.392.348,830 m com azimute 357° 49' 05,77'' e distância de 61,20 m 
até o vértice 69, definido pelas coordenadas E: 447.803,850 m e N: 7.392.409,990 m com 
azimute 267° 58' 43,47'' e distância de 188,83 m até o vértice 70, definido pelas 
coordenadas E: 447.615,140 m e N: 7.392.403,330 m com azimute 293° 44' 57,20'' e 
distância de 230,23 m até o vértice 71, definido pelas coordenadas E: 447.404,410 m e N: 
7.392.496,050 m com azimute 344° 32' 31,98'' e distância de 34,22 m até o vértice 72, 
definido pelas coordenadas E: 447.395,290 m e N: 7.392.529,030 m com azimute 314° 25' 
26,64'' e distância de 17,59 m até o vértice 73, definido pelas coordenadas E: 447.382,730 m 
e N: 7.392.541,340 m com azimute 287° 07' 52,75'' e distância de29,47 m até o vértice 74, 
definido pelas coordenadas E: 447.354,570 m e N: 7.392.550,020 m com azimute 252° 08' 
16,55'' e distância de 30,68 m até o vértice 75, definido pelas coordenadas E: 447.325,370 m 
e N: 7.392.540,610 m com azimute 278° 58' 11,49'' e distância de 43,04 m até o vértice 76, 
definido pelas coordenadas E: 447.282,860 m e N: 7.392.547,320 m com azimute 286° 24' 
57,04'' e distância de 28,27 m até o vértice 77, definido pelas coordenadas E: 447.255,740 m 
e N: 7.392.555,310 m com azimute 252° 56' 35,69'' e distância de 29,32 m até o vértice 78, 
definido pelas coordenadas E: 447.227,710 m e N: 7.392.546,710 m com azimute 217° 15' 
25,55'' e distância de 31,96 m até o vértice 79, definido pelas coordenadas E: 447.208,360 m 
e N: 7.392.521,270 m com azimute 273° 38' 52,92'' e distância de 961,07 m até o vértice 80, 
definido pelas coordenadas E: 446.249,240 m e N: 7.392.582,420 m com azimute 15° 18' 
59,15'' e distância de 981,91 m até o vértice 81, definido pelas coordenadas E: 446.508,610 
m e N: 7.393.529,450 m com azimute 14° 59' 39,70'' e distância de 220,47 m até o vértice 
82, definido pelas coordenadas E: 446.565,650 m e N: 7.393.742,410 m com azimute 347° 
52' 09,88'' e distância de 514,85 m até o vértice 83, definido pelas coordenadas E: 
446.457,460 m e N: 7.394.245,760 m com azimute 14° 44' 39,51'' e distância de 234,34 m 
até o vértice 84, definido pelas coordenadas E: 446.517,100 m e N: 7.394.472,380 m com 
azimute 344° 18' 15,42'' e distância de 506,86 m até o vértice 85, definido pelas 
coordenadas E: 446.379,980 m e N: 7.394.960,340 m com azimute 110° 53' 58,50'' e 
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distância de 289,29 m até o vértice 86, definido pelas coordenadas E: 446.650,240 m e N: 
7.394.857,140 m com azimute 18° 07' 31,90'' e distância de 229,54 m até o vértice 87, 
definido pelas coordenadas E: 446.721,650 m e N: 7.395.075,290 m com azimute 7° 16' 
33,90'' e distância de 67,27 m até o vértice 88, definido pelas coordenadas E: 446.730,170 m 
e N: 7.395.142,020 mcom azimute 10° 42' 17,39'' e distância de 137,60 m até o vértice 89, 
definido pelas coordenadas E: 446.755,730 m e N: 7.395.277,230 m com azimute 17° 00' 
18,07'' e distância de 83,64 m até o vértice 90, definido pelas coordenadas E: 446.780,190 m 
e N: 7.395.357,210 m com azimute 24° 56' 17,44'' e distância de 135,00 m até o vértice 91, 
definido pelas coordenadas E: 446.837,110 m e N: 7.395.479,620 m com azimute 35° 23' 
44,91'' e distância de 145,54 m até o vértice 92, definido pelas coordenadas E: 446.921,410 
m e N: 7.395.598,260 m com azimute 47° 01' 50,27'' e distância de 182,99 m até o vértice 
93, definido pelas coordenadas E: 447.055,310 m e N: 7.395.722,990 m com azimute 55° 38' 
55,60'' e distância de 276,89 m até o vértice 94, definido pelas coordenadas E: 447.283,910 
m e N: 7.395.879,230 m com azimute 26° 23' 09,95'' e distância de 496,85 m até o vértice 
95, definido pelas coordenadas E: 447.504,720 m e N: 7.396.324,320 m com azimute 341° 
33' 47,47'' e distância de 194,40 m até o vértice 96, definido pelas coordenadas E: 
447.443,240 m e N: 7.396.508,740 m com azimute 351° 06' 08,73'' e distância de 120,26 m 
até o vértice 97, definido pelas coordenadas E: 447.424,640 m e N: 7.396.627,550 m com 
azimute 358° 27' 52,94'' e distância de 176,91 m até o vértice 98, definido pelas 
coordenadas E: 447.419,900 m e N: 7.396.804,400 m com azimute 11° 16' 08,69'' e distância 
de 198,04 m até o vértice 99, definido pelas coordenadas E: 447.458,600 m e N: 
7.396.998,620 m com azimute 26° 16' 14,30'' e distância de 198,44 m até o vértice 100, 
definido pelas coordenadas E: 447.546,430 m e N: 7.397.176,560 m com azimute 39° 00' 
50,77'' e distância de 137,65 m até o vértice 101, definido pelas coordenadas E: 447.633,080 
m e N: 7.397.283,510 m com azimute 50° 16' 39,91'' e distância de 647,12 m até o vértice 
102, definido pelas coordenadas E: 448.130,810 m e N: 7.397.697,060 m com azimute 59° 
22' 12,84'' e distância de 168,58 m até o vértice 103, definido pelas coordenadasE: 
448.275,870 m e N: 7.397.782,950 m com azimute 67° 17' 50,74'' e distância de 99,65 m até 
o vértice 104, definido pelas coordenadas E: 448.367,800 m e N: 7.397.821,410 m com 
azimute 75° 45' 43,38'' e distância de 161,21 m até o vértice 105, definido pelas 
coordenadas E: 448.524,060 m e N: 7.397.861,060 m com azimute 84° 16' 31,41'' e distância 
de 142,36 m até o vértice 106, definido pelas coordenadas E: 448.665,710 m e N: 
7.397.875,260 m com azimute 92° 14' 58,43'' e distância de 176,30 m até o vértice 107, 
definido pelas coordenadas E: 448.841,870 m e N: 7.397.868,340 m com azimute 93° 58' 
58,02'' e distância de 179,82 m até o vértice 108, definido pelas coordenadas E: 449.021,260 
m e N: 7.397.855,850 m com azimute 63° 36' 04,95'' e distância de 50,81 m até o vértice 
109, definido pelas coordenadas E: 449.066,770 m e N: 7.397.878,440 m com azimute 26° 
18' 31,85'' e distância de 279,03 m até o vértice 110, definido pelas coordenadas E: 
449.190,440 m e N: 7.398.128,570 m com azimute 22° 38' 38,64'' e distância de 473,50 m 
até o vértice 111, definido pelas coordenadas E: 449.372,740 m e N: 7.398.565,570 m com 
azimute 302° 19' 18,73'' e distância de 763,38 m até o vértice 112, definido pelas 
coordenadas E: 451.814,862 m e N: 7.400.364,844 m com azimute 160° 54' 07,97'' e segue o 
leito do Ribeirão Indaia até o vértice 113, definido pelas coordenadas E: 449.394,550 m e N: 
7.399.837,470 m e segue o leito do Rio Pirapó até o vértice 114, definido pelas coordenadas 
E: 449.876,780 m e N: 7.399.133,980 m com azimute 144° 00' 38,39'' e distância de 849,42 
m até o vértice 115, definido pelas coordenadas E: 450.375,930 m e N: 7.398.446,690 m 
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com azimute 36° 52' 33,48'' e distância de 2.397,88 m até o vértice 116, definido pelas 
coordenadas E: 451.814,862 m e N: 7.400.364,844 m com azimute 160° 54' 07,97'' e segue o 
leito do Córrego sem denominação afluente da margem esquerda do Ribeirão Caviúna até o 
vértice 117, definido pelas coordenadas E: 452.006,240 m e N: 7.399.812,110 m com 
azimute 160° 01' 26,09'' e distância de 230,10 m até o vértice 118, definido pelas 
coordenadas E: 452.084,850 m e N: 7.399.595,850 m com azimute 35° 55' 23,56'' e distância 
de 1.335,79 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 

Vértice E (X) N (Y) 
1 452868,56 7400677,58 
2 453884,87 7399491,75 
3 454370,19 7399676,67 
4 454670,00 7399285,69 
5 455114,71 7399944,14 
6 455288,45 7399437,89 
7 456956,46 7400381,49 
8 457237,30 7400195,55 
9 458776,62 7399341,32 

10 458578,46 7398374,32 
11 458662,67 7398337,65 
12 458346,79 7397726,89 
13 458324,95 7397161,40 
14 459416,78 7396318,97 
15 459397,38 7395676,57 
16 459358,38 7395589,45 
17 459360,18 7395275,37 
18 459363,94 7394617,75 
19 459430,32 7394623,08 
20 459555,43 7393574,61 
21 459458,54 7393193,14 
22 459712,46 7393123,17 
23 459633,94 7392707,59 
24 459986,97 7392666,54 
25 459988,79 7391472,99 
26 460436,78 7390692,66 
27 458449,37 7390541,75 
28 458320,96 7390197,06 
29 458306,26 7390101,92 
30 458174,12 7390056,27 
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Vértice E (X) N (Y) 
31 458176,59 7390049,89 
32 458017,52 7390020,83 
33 457900,85 7390000,33 
34 457677,22 7389952,50 
35 457276,43 7390522,57 
36 456399,78 7390907,97 
37 456475,69 7391260,70 
38 455834,45 7390950,93 
39 455723,59 7391075,98 
40 454807,36 7390147,96 
41 454774,66 7390161,43 
42 454759,82 7389988,72 
43 454285,56 7390093,53 
44 453481,34 7390102,30 
45 453379,20 7389667,56 
46 452501,54 7389689,46 
47 452469,47 7389729,40 
48 451530,74 7389726,03 
49 451540,78 7389641,97 
50 451534,36 7389545,18 
51 449355,78 7390394,97 
52 449298,33 7390392,81 
53 449144,22 7390608,83 
54 448935,02 7390812,39 
55 448989,26 7390957,91 
56 448935,02 7391164,95 
57 448937,67 7391391,83 
58 448917,83 7391438,79 
59 448767,01 7391614,74 
60 448714,76 7391643,84 
61 448535,50 7391720,57 
62 448470,68 7391796,64 
63 448303,33 7391835,67 
64 448216,02 7391862,12 
65 447801,41 7392125,78 
66 447781,57 7392154,36 
67 447776,01 7392225,00 
68 447806,18 7392348,83 
69 447803,85 7392409,99 
70 447615,14 7392403,33 
71 447404,41 7392496,05 
72 447395,29 7392529,03 
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Vértice E (X) N (Y) 
73 447382,73 7392541,34 
74 447354,57 7392550,02 
75 447325,37 7392540,61 
76 447282,86 7392547,32 
77 447255,74 7392555,31 
78 447227,71 7392546,71 
79 447208,36 7392521,27 
80 446249,24 7392582,42 
81 446508,61 7393529,45 
82 446565,65 7393742,41 
83 446457,46 7394245,76 
84 446517,10 7394472,38 
85 446379,98 7394960,34 
86 446650,24 7394857,14 
87 446721,65 7395075,29 
88 446730,17 7395142,02 
89 446755,73 7395277,23 
90 446780,19 7395357,21 
91 446837,11 7395479,62 
92 446921,41 7395598,26 
93 447055,31 7395722,99 
94 447283,91 7395879,23 
95 447504,72 7396324,32 
96 447443,24 7396508,74 
97 447424,64 7396627,55 
98 447419,90 7396804,40 
99 447458,60 7396998,62 

100 447546,43 7397176,56 
101 447633,08 7397283,51 
102 448130,81 7397697,06 
103 448275,87 7397782,95 
104 448367,80 7397821,41 
105 448524,06 7397861,06 
106 448665,71 7397875,26 
107 448841,87 7397868,34 
108 449021,26 7397855,85 
109 449066,77 7397878,44 
110 449190,44 7398128,57 
111 449372,74 7398565,57 
112 448727,64 7398973,73 
113 449394,55 7399837,47 
114 449876,78 7399133,98 
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Vértice E (X) N (Y) 
115 450375,93 7398446,69 
116 451814,86 7400364,84 
117 452006,24 7399812,11 
118 452084,85 7399595,85 
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ANEXO III – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE CAIXA DE SÃO PEDRO 
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ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE CAIXA DE 
SÃO PEDRO 

 
Distrito Caixa de São Pedro – Apucarana 
Perímetro: 1.925.951,86 m 
Área: 192,60 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 457.677,218 m e N: 7.389.952,495 m com azimute 78° 57' 51,80'' e distância 
de 508,78 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 458.176,594 m e N: 
7.390.049,886 m com azimute 338° 47' 26,37'' e distância de 6,85 m até o vértice 3, definido 
pelas coordenadas E: 458.174,117 m e N: 7.390.056,269 m com azimute 70° 56' 30,03'' e 
distância de 139,81 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 458.306,260 m e N: 
7.390.101,920 m com azimute 157° 31' 17,88'' e distância de 201,96 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 458.383,478 m e N: 7.389.915,300 m com azimute 165° 48' 
56,91'' e distância de 124,64 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 458.414,020 m 
e N: 7.389.794,459 m com azimute 173° 58' 54,70'' e distância de 122,16 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 458.426,828 m e N: 7.389.672,969 m com azimute 182° 39' 
40,81'' e distância de 259,17 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 458.414,794 m 
e N: 7.389.414,076 m com azimute 169° 34' 22,95'' e distância de 31,73 m até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 458.420,536 m e N: 7.389.382,873 m com azimute 145° 39' 
56,13'' e distância de 27,25 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 458.435,907 m 
e N: 7.389.360,369 m com azimute 113° 40' 32,66'' e distância de 689,10 m até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 459.067,005 m e N: 7.389.083,655 m com azimute 113° 19' 
34,80'' e distância de 297,89 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 459.340,545 
m e N: 7.388.965,701 m com azimute 126° 25' 19,55'' e distância de 128,90 m até o vértice 
13, definido pelas coordenadas E: 459.444,264 m e N: 7.388.889,171 m com azimute 144° 
09' 11,73'' e distância de 131,46 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 
459.521,249 m e N: 7.388.782,612 m com azimute 159° 49' 26,03'' e distância de 621,67 m 
até o vértice 15, definido pelas coordenadas E: 459.735,667 m e N: 7.388.199,090 m com 
azimute 145° 35' 20,56'' e distância de 57,65 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas 
E: 459.768,244 m e N: 7.388.151,532 m com azimute 120° 09' 39,19'' e distância de 372,88 
m até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 460.090,641 m e N: 7.387.964,187 m com 
azimute 124° 03' 18,58'' e distância de 599,92 m até o vértice 18, definido pelas 
coordenadas E: 460.587,676 m e N: 7.387.628,236 m com azimute 125° 46' 28,24'' e 
distância de 312,23 m até o vértice 19, definido pelas coordenadas E: 460.840,992 m e N: 
7.387.445,710 m com azimute 217° 46' 59,29'' e distância de 485,67 m até o vértice 20, 
definido pelas coordenadas E: 460.543,433 m e N: 7.387.061,866 m com azimute 291° 29' 
23,29'' e distância de 385,39 m até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 460.184,837 
m e N: 7.387.203,047 m com azimute 307° 36' 27,65'' e distância de 236,29 m até o vértice 
22, definido pelas coordenadas E: 459.997,644 m e N: 7.387.347,245 m com azimute 302° 
09' 51,12'' e distância de 151,59 m até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 
459.869,320 m e N: 7.387.427,943 m com azimute 290° 41' 02,72'' e distância de 69,29 m 
até o vértice 24, definido pelas coordenadas E: 459.804,497 m e N: 7.387.452,417 m com 
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azimute 319° 36' 21,73'' e distância de 3.282,64 m até o vértice 1, encerrando este 
perímetro. 
 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 

Vértice E (X) N (Y) 
1 457677,218 7389952,495 
2 458176,594 7390049,886 
3 458174,117 7390056,269 
4 458306,260 7390101,920 
5 458383,478 7389915,300 
6 458414,020 7389794,459 
7 458426,828 7389672,969 
8 458414,794 7389414,076 
9 458420,536 7389382,873 

10 458435,907 7389360,369 
11 459067,005 7389083,655 
12 459340,545 7388965,701 
13 459444,264 7388889,171 
14 459521,249 7388782,612 
15 459735,667 7388199,090 
16 459768,244 7388151,532 
17 460090,641 7387964,187 
18 460587,676 7387628,236 
19 460840,992 7387445,710 
20 460543,433 7387061,866 
21 460184,837 7387203,047 
22 459997,644 7387347,245 
23 459869,320 7387427,943 
24 459804,497 7387452,417 
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ANEXO V – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE PIRAPÓ 
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ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE PIRAPÓ 

 
Distrito Pirapó – Apucarana 
Perímetro: 1.870,952,09 m² 
Área: 187,10 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice1, definido pelas coordenadas E: 
457.677,218 m e N: 7.389.952,495 m com azimute 78° 57' 51,80'' e distância de 508,78 m 
até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 458.176,594 m e N: 7.390.049,886 m com 
azimute 338° 47' 26,37'' e distância de 6,85 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 
458.174,117 m e N: 7.390.056,269 m com azimute 70° 56' 30,03'' e distância de 139,81 m 
até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 458.306,260 m e N: 7.390.101,920 m com 
azimute 157° 31' 17,88'' e distância de 201,96 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas 
E: 458.383,478 m e N: 7.389.915,300 m com azimute 165° 48' 56,91'' e distância de 124,64 
m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 458.414,020 m e N: 7.389.794,459 m com 
azimute 173° 58' 54,70'' e distância de 122,16 m até o vértice 7, definido pelas coordenadas 
E: 458.426,828 m e N: 7.389.672,969 m com azimute 182° 39' 40,81'' e distância de 259,17 
m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 458.414,794 m e N: 7.389.414,076 m com 
azimute 169° 34' 22,95'' e distância de 31,73 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas 
E: 458.420,536 m e N: 7.389.382,873 m com azimute 145° 39' 56,13'' e distância de 27,25 m 
até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 458.435,907 m e N: 7.389.360,369 m com 
azimute 113° 40' 32,66'' e distância de 689,10 m até o vértice 11, definido pelas 
coordenadas E: 459.067,005 m e N: 7.389.083,655 m com azimute 113° 19' 34,80'' e 
distância de 297,89 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 459.340,545 m e N: 
7.388.965,701 m com azimute 126° 25' 19,55'' e distância de 128,90 m até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 459.444,264 m e N: 7.388.889,171 m com azimute 144° 09' 
11,73'' e distância de 131,46 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 459.521,249 
m e N: 7.388.782,612 m com azimute 159° 49' 26,03'' e distância de 621,67 m até o vértice 
15, definido pelas coordenadas E: 459.735,667 meN: 7.388.199,090 m com azimute 145° 35' 
20,56'' e distância de 57,65 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 459.768,244 m 
e N: 7.388.151,532 m com azimute 120° 09' 39,19'' e distância de 372,88 m até o vértice 17, 
definido pelas coordenadas E: 460.090,641 m e N: 7.387.964,187 m com azimute 124° 03' 
18,58'' e distância de 599,92 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 460.587,676 
m e N: 7.387.628,236 m com azimute 125° 46' 28,24'' e distância de 312,23 m até o vértice 
19, definido pelas coordenadas E: 460.840,992 m e N: 7.387.445,710 m e segue o leito da 
Água Cacique até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 460.543,433 m e N: 
7.387.061,866 m com azimute 291° 29' 23,29'' e distância de 385,39 m até o vértice 21, 
definido pelas coordenadas E: 460.184,837 m e N: 7.387.203,047 m com azimute 307° 36' 
27,65'' e distância de 236,29 m até o vértice 22, definido pelas coordenadas E: 459.997,644 
m e N: 7.387.347,245 m com azimute 302° 09' 51,12'' e distância de 151,59 m até o vértice 
23, definido pelas coordenadas E: 459.869,320 m e N: 7.387.427,943 m com azimute 319° 
01' 54,42'' e distância de 3.343,45 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
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Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Vértice E (X) N (Y) 
1 457677,218 7389952,495 
2 458176,594 7390049,886 
3 458174,117 7390056,269 
4 458306,260 7390101,920 
5 458383,478 7389915,300 
6 458414,020 7389794,459 
7 458426,828 7389672,969 
8 458414,794 7389414,076 
9 458420,536 7389382,873 

10 458435,907 7389360,369 
11 459067,005 7389083,655 
12 459340,545 7388965,701 
13 459444,264 7388889,171 
14 459521,249 7388782,612 
15 459735,667 7388199,090 
16 459768,244 7388151,532 
17 460090,641 7387964,187 
18 460587,676 7387628,236 
19 460840,992 7387445,710 
20 460543,433 7387061,866 
21 460184,837 7387203,047 
22 459997,644 7387347,245 
23 459869,320 7387427,943 
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ANEXO VII – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE VILA REIS 
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ANEXO VIII – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE VILA REIS 

 
Distrito Vila Reis – Apucarana  
Perímetro: 4.417.389,20 m²  
Área: 441,74 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice1, definido pelas coordenadas E: 
457.677,218 m e N: 7.389.952,495 m com azimute 78° 57' 51,80'' e distância de 508,78 m 
até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 458.176,594 m e N: 7.390.049,886 m com 
azimute 338° 47' 26,37'' e distância de 6,85 m até o vértice 3, definido pelas coordenadas E: 
458.174,117 m e N: 7.390.056,269 m com azimute 70° 56' 30,03'' e distância de 139,81 m 
até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 458.306,260 m e N: 7.390.101,920 m com 
azimute 157° 31' 17,88'' e distância de 201,96 m até o vértice 5, definido pelas coordenadas 
E: 458.383,478 m e N: 7.389.915,300 m com azimute 165° 48' 56,91'' e distância de 124,64 
m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 458.414,020 m e N: 7.389.794,459 m com 
azimute 173° 58' 54,70'' e distância de 122,16 m até o vértice 7, definido pelas coordenadas 
E: 458.426,828 m e N: 7.389.672,969 m com azimute 182° 39' 40,81'' e distância de 259,17 
m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 458.414,794 m e N: 7.389.414,076 m com 
azimute 169° 34' 22,95'' e distância de 31,73 m até o vértice 9, definido pelas coordenadas 
E: 458.420,536 m e N: 7.389.382,873 m com azimute 145° 39' 56,13'' e distância de 27,25 m 
até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 458.435,907 m e N: 7.389.360,369 m com 
azimute 113° 40' 32,66'' e distância de 689,10 m até o vértice 11, definido pelas 
coordenadas E: 459.067,005 m e N: 7.389.083,655 m com azimute 113° 19' 34,80'' e 
distância de 297,89 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 459.340,545 m e N: 
7.388.965,701 m com azimute 126° 25' 19,55'' e distância de 128,90 m até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 459.444,264 m e N: 7.388.889,171 m com azimute 144° 09' 
11,73'' e distância de 131,46 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 459.521,249 
m e N: 7.388.782,612 m com azimute 159° 49' 26,03'' e distância de 621,67 m até o vértice 
15, definido pelas coordenadas E: 459.735,667 meN: 7.388.199,090 m com azimute 145° 35' 
20,56'' e distância de 57,65 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas E: 459.768,244 m 
e N: 7.388.151,532 m com azimute 120° 09' 39,19'' e distância de 372,88 m até o vértice 17, 
definido pelas coordenadas E: 460.090,641 m e N: 7.387.964,187 m com azimute 124° 03' 
18,58'' e distância de 599,92 m até o vértice 18, definido pelas coordenadas E: 460.587,676 
m e N: 7.387.628,236 m com azimute 125° 46' 28,24'' e distância de 312,23 m até o vértice 
19, definido pelas coordenadas E: 460.840,992 m e N: 7.387.445,710 m com azimute 217° 
46' 59,29'' e distância de 485,67 m até o vértice 20, definido pelas coordenadas E: 
460.543,433 m e N: 7.387.061,866 m com azimute 291° 29' 23,29'' e distância de 385,39 m 
até o vértice 21, definido pelas coordenadas E: 460.184,837 m e N: 7.387.203,047 m com 
azimute 307° 36' 27,65'' e distância de 236,29 m até o vértice 22, definido pelas 
coordenadas E: 459.997,644 m e N: 7.387.347,245 m com azimute 302° 09' 51,12'' e 
distância de 151,59 m até o vértice 23, definido pelas coordenadas E: 459.869,320 m e N: 
7.387.427,943 m com azimute 290° 41' 02,72'' e distância de 69,29 m até o vértice 24, 
definido pelas coordenadas E: 459.804,497 m e N: 7.387.452,417 m com azimute 282° 47' 
02,24'' e distância de 215,83 m até o vértice 25, definido pelas coordenadas E: 459.594,021 
m e N: 7.387.500,174 m com azimute 296° 53' 46,82'' e distância de 122,82 m até o vértice 
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26, definido pelas coordenadas E: 459.484,483 m e N: 7.387.555,737 m com azimute 315° 
32' 08,27'' e distância de 120,12 m até o vértice 27, definido pelas coordenadas E: 
459.400,346 m e N: 7.387.641,462 m com azimute 336° 30' 03,92'' e distância de 119,44 m 
até o vértice 28, definido pelas coordenadas E: 459.352,720 m e N: 7.387.751,000 m com 
azimute 217° 00' 25,61'' e distância de 136,29 m até o vértice 29, definido pelas 
coordenadas E: 459.270,685 m e N: 7.387.642,164 m com azimute 302° 17' 35,74'' e 
distância de 300,17 m até o vértice30, definido pelas coordenadas E: 459.016,945 m e N: 
7.387.802,530 m com azimute 294° 20' 44,95'' e distância de 95,67 m até o vértice 31, 
definido pelas coordenadas E: 458.929,781 m e N: 7.387.841,970 m e segue o leito do 
Córrego Tu elo até o vértice 32, definido pelas coordenadas E: 458.821,781 m e N: 
7.387.516,970 m com azimute 297° 36' 22,90'' e distância de 726,49 m até o vértice 33, 
definido pelas coordenadas E: 458.178,003 m e N: 7.387.853,620 m com azimute 216° 32' 
21,04'' e distância de 192,93 m até o vértice 34, definido pelas coordenadas E: 458.063,139 
m e N: 7.387.698,612 m com azimute 298° 35' 22,69'' e distância de 134,83 m até o vértice 
35, definido pelas coordenadas E: 457.944,750 m e N: 7.387.763,132 m com azimute 204° 
38' 49,58'' e distância de 165,31 m até o vértice 36, definido pelas coordenadas E: 
457.875,813 m e N: 7.387.612,887 m com azimute 293° 01' 03,43'' e distância de 131,95 m 
até o vértice 37, definido pelas coordenadas E: 457.754,369 m e N: 7.387.664,481 m com 
azimute 328° 30' 32,73'' e distância de 562,23 m até o vértice 38, definido pelas 
coordenadas E: 457.460,681 m e N: 7.388.143,907 m com azimute 349° 34' 08,16'' e 
distância de 691,47 m até o vértice 39, definido pelas coordenadas E: 457.335,488 m e N: 
7.388.823,953 m com azimute 315° 09' 12,53'' e distância de 81,83 m até o vértice 40, 
definido pelas coordenadas E: 457.277,780 m e N: 7.388.881,971 m com azimute 33° 00' 
19,57'' e distância de 1.358,02 m até o vértice 41, definido pelas coordenadas E: 
458.017,518 m e N: 7.390.020,831 m com azimute 258° 38' 43,41'' e distância de 347,09 m 
até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 

Vértice E (X) N (Y) 
1 457677,218 7389952,495 
2 458176,594 7390049,886 
3 458174,117 7390056,269 
4 458306,260 7390101,920 
5 458383,478 7389915,300 
6 458414,020 7389794,459 
7 458426,828 7389672,969 
8 458414,794 7389414,076 
9 458420,536 7389382,873 

10 458435,907 7389360,369 
11 459067,005 7389083,655 
12 459340,545 7388965,701 
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Vértice E (X) N (Y) 
13 459444,264 7388889,171 
14 459521,249 7388782,612 
15 459735,667 7388199,090 
16 459768,244 7388151,532 
17 460090,641 7387964,187 
18 460587,676 7387628,236 
19 460840,992 7387445,710 
20 460543,433 7387061,866 
21 460184,837 7387203,047 
22 459997,644 7387347,245 
23 459869,320 7387427,943 
24 459804,497 7387452,417 
25 459594,021 7387500,174 
26 459484,483 7387555,737 
27 459400,346 7387641,462 
28 459352,720 7387751,000 
29 459270,685 7387642,164 
30 459016,945 7387802,530 
31 458929,781 7387841,970 
32 458821,781 7387516,970 
33 458178,003 7387853,620 
34 458063,139 7387698,612 
35 457944,750 7387763,132 
36 457875,813 7387612,887 
37 457754,369 7387664,481 
38 457460,681 7388143,907 
39 457335,488 7388823,953 
40 457277,780 7388881,971 
41 458017,518 7390020,831 
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ANEXO IX – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE CORREIA DE FREITAS 
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ANEXO X – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE CORREIA DE 
FREITAS 

 
Distrito Correia de Freitas – Apucarana 
Perímetro: 542.268,79 m² 
Área: 54,23 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 457.677,218 m e N: 7.389.952,495 m com azimute 78° 57' 51,80'' e distância 
de 508,78 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 458.176,594 m e N: 
7.390.049,886 m com azimute 338° 47' 26,37'' e distância de 6,85 m até o vértice 3, definido 
pelas coordenadas E: 458.174,117 m e N: 7.390.056,269 m com azimute 70° 56' 30,03'' e 
distância de 139,81 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 458.306,260 m e N: 
7.390.101,920 m com azimute 157° 31' 17,88'' e distância de 201,96 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 458.383,478 m e N: 7.389.915,300 m com azimute 165° 48' 
56,91'' e distância de 124,64 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 458.414,020 m 
e N: 7.389.794,459 m com azimute 173° 58' 54,70'' e distância de 122,16 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 458.426,828 m e N: 7.389.672,969 m com azimute 182° 39' 
40,81'' e distância de 259,17 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 458.414,794 m 
e N: 7.389.414,076 m com azimute 169° 34' 22,95'' e distância de 31,73 m até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 458.420,536 m e N: 7.389.382,873 m com azimute 145° 39' 
56,13'' e distância de 27,25 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 458.435,907 m 
e N: 7.389.360,369 m com azimute 113° 40' 32,66'' e distância de 689,10 m até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 459.067,005 m e N: 7.389.083,655 m com azimute 113° 19' 
34,80'' e distância de 297,89 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 459.340,545 
m e N: 7.388.965,701 m com azimute 126° 25' 19,55'' e distância de 128,90 m até o vértice 
13, definido pelas coordenadas E: 459.444,264 m e N: 7.388.889,171 m com azimute 144° 
09' 11,73'' e distância de 131,46 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 
459.521,249 m e N: 7.388.782,612 m com azimute 159° 49' 26,03'' e distância de 621,67 m 
até o vértice 15, definido pelas coordenadasE: 459.735,667 m e N: 7.388.199,090 m com 
azimute 145° 35' 20,56'' e distância de 57,65 m até o vértice 16, definido pelas coordenadas 
E: 459.768,244 m e N: 7.388.151,532 m com azimute 120° 09' 39,19'' e distância de 372,88 
m até o vértice 17, definido pelas coordenadas E: 460.090,641 m e N: 7.387.964,187 m com 
azimute 309° 29' 00,73'' e distância de 3.126,98 m até o vértice 1, encerrando este 
perímetro. 

 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 
 

Vértice E (X) N (Y) 
1 457677,218 7389952,495 
2 458176,594 7390049,886 
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3 458174,117 7390056,269 
4 458306,260 7390101,920 
5 458383,478 7389915,300 
6 458414,020 7389794,459 
7 458426,828 7389672,969 
8 458414,794 7389414,076 
9 458420,536 7389382,873 

10 458435,907 7389360,369 
11 459067,005 7389083,655 
12 459340,545 7388965,701 
13 459444,264 7388889,171 
14 459521,249 7388782,612 
15 459735,667 7388199,090 
16 459768,244 7388151,532 
17 460090,641 7387964,187 
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ANEXO XI – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO NÚCLEO URBANO DE SÃO DOMINGOS 
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ANEXO XII – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO NÚCLEO URBANO DE 
SÃO DOMINGOS 

 
Núcleo Urbano de São Domingos – Apucarana 
Perímetro: 162.191,28 m² 
Área: 16,22 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 473.965,658 m e N: 7.388.513,232 m com azimute 99° 07' 35,80'' e distância 
de 429,71 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 474.389,927 m e N: 
7.388.445,073 m com azimute 187° 31' 59,20'' e distância de 212,04 m até o vértice 3, 
definido pelas coordenadas E: 474.362,129 m e N: 7.388.234,865 m com azimute 284° 10' 
08,57'' e distância de 115,94 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 474.249,717 m 
e N: 7.388.263,245 m com azimute 199° 16' 51,47'' e distância de 76,52 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 474.224,449 m e N: 7.388.191,014 m com azimute 284° 15' 
51,98'' e distância de 64,43 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 474.162,007 m 
e N: 7.388.206,889 m com azimute 277° 22' 50,10'' e distância de 82,87 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 474.079,827 m e N: 7.388.217,534 m com azimute 275° 00' 
20,96'' e distância de 109,16 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 473.971,083 m 
e N: 7.388.227,059 m com azimute 262° 25' 35,57'' e distância de 72,19 m até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 473.899,526 m e N: 7.388.217,545 m com azimute 271° 30' 
30,14'' e distância de 40,23 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 473.859,309 m 
e N: 7.388.218,604 m com azimute 255° 57' 46,88'' e distância de 56,73 m até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 473.804,276 m e N: 7.388.204,845 m com azimute 287° 42' 
00,23'' e distância de 70,07 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 473.737,522 m 
e N: 7.388.226,149 m com azimute 358° 41' 53,11'' e distância de 197,44 m até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 473.733,036 m e N: 7.388.423,539 m com azimute 81° 46' 
33,95'' e distância de 140,98 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 473.872,566 
m e N: 7.388.443,705 m com azimute 355° 51' 40,22'' e distância de 66,44 m até o vértice 
15, definido pelas coordenadas E: 473.867,771 m e N: 7.388.509,969 m com azimute 88° 05' 
26,84'' e distância de 97,94 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

Vértice E (X) N (Y) 
1 451766,359 7384273,423 
2 451919,562 7384152,904 
3 452028,402 7383944,162 
4 452015,106 7383617,66 
5 451873,74 7383552,339 
6 451815,243 7383605,961 
7 451727,498 7384006,662 
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8 451642,625 7384130,911 
9 451478,818 7384068,848 

10 451427,595 7384153,973 
11 451446,339 7384167,205 
12 451462,879 7384180,988 
13 451471,676 7384175,231 
14 451494,304 7384172,718 
15 451510,292 7384176,026 
16 451526,28 7384188,155 
17 451537,857 7384207,451 
18 451541,165 7384230,055 
19 451534,55 7384245,492 
20 451648,73 7384297,771 
21 451703,357 7384242,959 

 

  



 

 
    Fone: 43 3162 4268                      E-mail: gabinete@apucarana.pr.gov.br                           Página 28 de 32 
Este documento está disponível no endereço eletrônicohttp://www. apucarana.pr.gov/diariooficial/novo/ 
 

ANEXO XIII – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO PATRIMÔNIO DE SÃO SEBASTIÃO 
BARREIRO 
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ANEXO XIV – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO PATRIMÔNIO DE SÃO 
SEBASTIÃO BARREIRO 

 
Patrimônio de São Sebastião Barreiro – Apucarana 
Perímetro: 120.292,72 m² 
Área: 12,02 ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 473.965,700m e N: 7.388.513,200 m com azimute 99° 07' 13,08'' e distância 
de 429,63 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 474.389,900 m e N: 
7.388.445,100m com azimute 187° 32' 02,15'' e distância de 212,03 m até o vértice 3, 
definido pelas coordenadas E: 474.362,100 m e N: 7.388.234,900 m com azimute 284° 07' 
55,76'' e distância de 115,91 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 474.249,700 m 
e N: 7.388.263,200m com azimute 199° 18' 40,51'' e distância de 76,50 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 474.224,400 m e N: 7.388.191,000 m com azimute 284° 17' 
42,74'' e distância de 64,39 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 474.162,000 m 
e N: 7.388.206,900 m com azimute 277° 20' 52,64'' e distância de 82,88 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 474.079,800 m e N: 7.388.217,500 m com azimute 275° 02' 
49,44'' e distância de 109,12 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 473.971,100 m 
e N: 7.388.227,100 m com azimute 262° 21' 48,34'' e distância de 72,24 m até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 473.899,500 m e N: 7.388.217,500 m com azimute 271° 34' 
02,65'' e distância de 40,22 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 473.859,300 m 
e N: 7.388.218,600 m com azimute 19° 51' 29,09'' e distância de 313,23 m até o vértice 1, 
encerrando este perímetro. 
 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Vértice E (X) N (Y) 
1 473965,658 7388513,232 
2 474389,927 7388445,073 
3 474362,129 7388234,865 
4 474249,717 7388263,245 
5 474224,449 7388191,014 
6 474162,007 7388206,889 
7 474079,827 7388217,534 
8 473971,083 7388227,059 
9 473899,526 7388217,545 

10 473859,309 7388218,604 
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ANEXO XV – MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO PATRIMÔNIO DE SÃO PEDRO TAQUARA 
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ANEXO XVI – MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO PATRIMÔNIO DE SÃO 
PEDRO TAQUARA 

 
Patrimônio de São Pedro Taquara – Apucarana 
Perímetro: 162.191,28 m² 
Área: 16,22ha 
 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice (Ponto de Partida) 1, definido pelas 
coordenadas E: 473.965,658 m e N: 7.388.513,232 m com azimute 99° 07' 35,77'' e distância 
de 429,71 m até o vértice 2, definido pelas coordenadas E: 474.389,927 m e N: 
7.388.445,073 m com azimute 187° 31' 59,97'' e distância de 212,04 m até o vértice 3, 
definido pelas coordenadas E: 474.362,129 m e N: 7.388.234,865 m com azimute 284° 10' 
08,70'' e distância de 115,94 m até o vértice 4, definido pelas coordenadas E: 474.249,717 m 
e N: 7.388.263,245 m com azimute 199° 16' 50,71'' e distância de 76,52 m até o vértice 5, 
definido pelas coordenadas E: 474.224,449 m e N: 7.388.191,014 m com azimute 284° 15' 
52,14'' e distância de 64,43 m até o vértice 6, definido pelas coordenadas E: 474.162,007 m 
e N: 7.388.206,889 m com azimute 277° 22' 49,91'' e distância de 82,87 m até o vértice 7, 
definido pelas coordenadas E: 474.079,827 m e N: 7.388.217,534 m com azimute 275° 00' 
20,97'' e distância de 109,16 m até o vértice 8, definido pelas coordenadas E: 473.971,083 m 
e N: 7.388.227,059 m com azimute 262° 25' 35,45'' e distância de 72,19 m até o vértice 9, 
definido pelas coordenadas E: 473.899,526 m e N: 7.388.217,545 m com azimute 271° 30' 
30,17'' e distância de 40,23 m até o vértice 10, definido pelas coordenadas E: 473.859,309 m 
e N: 7.388.218,604 m com azimute 255° 57' 47,23'' e distância de 56,73 m até o vértice 11, 
definido pelas coordenadas E: 473.804,276 m e N: 7.388.204,845 m com azimute 287° 42' 
00,32'' e distância de 70,07 m até o vértice 12, definido pelas coordenadas E: 473.737,522 m 
e N: 7.388.226,149 m com azimute 358° 41' 53,01'' e distância de 197,44 m até o vértice 13, 
definido pelas coordenadas E: 473.733,036 m e N: 7.388.423,539 m com azimute 81° 46' 
33,97'' e distância de 140,98 m até o vértice 14, definido pelas coordenadas E: 473.872,566 
m e N: 7.388.443,705 m com azimute 355° 51' 40,84'' e distância de 66,44 m até o vértice 
15, definido pelas coordenadas E: 473.867,771 m e N: 7.388.509,969 m com azimute 88° 05' 
26,83'' e distância de 97,94 m até o vértice 1, encerrando este perímetro. 
 Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
 

Vértice E (X) N (Y) 
1 473965,658 7388513,232 
2 474389,927 7388445,073 
3 474362,129 7388234,865 
4 474249,717 7388263,245 
5 474224,449 7388191,014 
6 474162,007 7388206,889 
7 474079,827 7388217,534 
8 473971,083 7388227,059 
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Vértice E (X) N (Y) 
9 473899,526 7388217,545 

10 473859,309 7388218,604 
11 473804,276 7388204,845 
12 473737,522 7388226,149 
13 473733,036 7388423,539 
14 473872,566 7388443,705 
15 473867,771 7388509,969 

 


